
AUDITORIA INTERNA(AUDIT)

_________________________________________________________________________
Praça Frei Orlando, 170 - sala 3.07 – Campus Santo Antônio
Telefone 3379 - 5815 e-mail: auditoria@ufsj.edu.br

1

03 RELATÓRIO DE AUDITORIA 07/DEZEMBRO/2020

OBJETIVO: Verificar a regularidade dos processos licitatórios, visando comprovar a legalidade, a economicidade, a eficiência e a eficácia
dos atos administrativos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93; Lei 10.520/02; Decreto 7.892/2013; Decreto 10.024/2019; Instruções Normativas SLTI
números 05/2017; 01/2019 e 73/202 ; Lei 13.979/2020; e legislação pertinente.

AÇÃO DO PAINT: N° 6 Regularidade dos procedimentos licitatórios

PLANEJAMENTO DOS TRABALHOS: 21 e 22 de outubro (16 h/h)

EXECUÇÃO DOS TRABALHOS: 04/11 a 02/12/2020 (72 h/h)

RELATÓRIO: 03 a 07 de dezembro de 2020 (16 h/h) => TOTAL DE HORAS: 104 h/h

RECURSOS AUDITADOS: R$ 2.590.303,99 (dois milhões, quinhentos e noventa mil, trezentos e três reais e noventa e nove centavos).

AMOSTRA: Foram verificados os processos de acordo com os percentuais estabelecidos no PAINT/2020, selecionados de acordo com o
objeto da contratação e a materialidade dos recursos.

Análise Gerencial

Ao Magnífico Reitor da UFSJ,

Por meio deste Relatório, apresentam-se os resultados dos trabalhos de Auditoria relativos à avaliação

da regularidade dos processos licitatórios da UFSJ, conforme a atribuição da unidade da Auditoria Interna

(AUDIT) em avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência e economicidade da gestão orçamentária,

financeira, patrimonial e de pessoal, prevista na Resolução CONSU n°19, de 19/10/2020.

I - APRESENTAÇÃO

Esta ação de auditoria foi realizada em cumprimento à ação nº 06 do Plano Anual de Atividades

de Auditoria Interna - PAINT/2020, tendo por objetivo verificar a regularidade dos processos

licitatórios, visando comprovar a legalidade, a economicidade e a eficiência dos atos administrativos.

Apresentando relevância de modo a verificar a ocorrência de possíveis irregularidades nas

contratações públicas realizadas pela UFSJ. Sendo considerado o risco da não regularização dos

processos licitatórios em conformidade com legislação em vigor e/ou com os princípios da

administração pública.

Os trabalhos estavam previstos no cronograma do PAINT para serem realizados em dois

períodos, isto é, durante os meses de julho e novembro de 2020. Contudo, a execução da ação

ocorreu somente a partir do mês de novembro, tendo em vista as restrições impostas pela pandemia.

Dessa forma, a ação foi iniciada em 04/11/2020 e se estendeu até 07/12/2020, com a utilização de

104 h/h.

Cabe informar que os processos foram selecionados, levando em consideração a materialidade

dos recursos envolvidos, assim como a relevância das contratações para o cumprimento dos
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objetivos organizacionais, por meio de consulta às informações publicadas na página do Setor de

Compras e Licitações (SECOL) http://www.ufsj.edu.br/dimap/licitacoes.php.

Conforme as informações coletadas na página do SECOL, atualizadas até a data de 22/10/2020,

quando foram iniciados os trabalhos de auditoria, a Universidade Federal de São João del-Rei –

UFSJ apresentava um total de 101 processos licitatórios no exercício de 2020.

Deste total, verificou-se que foram formalizados 37 processos de Dispensa de Licitação e 08 na

modalidade de Inexigibilidade, totalizando 45 contratações diretas; 52 Pregões Eletrônicos, sendo

que 25 desses tratam-se de Registro de Preços; 02 processos na modalidade de Regime Diferenciado

de Contratação – RDC; e 02 processos de Concursos. Sobre os processos de RDC publicados,

observou-se que um deles teve o resultado declarado fracassado. Enquanto que para os 02 processos

de Concurso, verificou-se que um deles foi revogado em função da pandemia e o segundo

apresentava previsão de abertura das inscrições a partir de 29/10/2020. Registra-se que não houve

contratações inerentes às modalidade de Pregão Presencial, Concorrência, Convite, Tomada de

Preços e Leilão.

Cabe esclarecer que a AUDIT analisou também 4 processos de Pregão relativos ao exercício de

2019, formalizados a partir do mês de outubro, após a finalização dos trabalhos de auditoria com o

tema de licitações no ano anterior. Contudo, justifica-se que a realização da sessão pública e/ou a

execução dos serviços, assim como a entrega dos materiais inerentes aos certames tiveram reflexo

no exercício de 2020.

Na tabela a seguir apresenta-se o total de licitações formalizadas na UFSJ, os processos

auditados pela Unidade de Auditoria Interna e a execução das metas previstas no PAINT/2020.
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Modalidade Total licitações em 2020 Auditados Extensão prevista
no PAINT/2020

Execução Valor

Dispensa de Licitação 37 07 10% 18,91%
R$ 672.269,12

Inexigibilidade de Licitação 8 01 10% 12,5%
R$ 132.300,00

Pregão 52
52 de jan out. de 2020

14
sendo 10 de 2020
e 04 de 2019 -
referente a 19

pregões realizados
de out a dez/19

20% 19,23%

R$ 1.785.734,87

RDC 02
Obs: 01 RDC foi declarado
fracassado

0 20% 0

-

Concurso 02
Obs: 01 concurso foi
revogado e outro
apresentava prazo para
inscrições a partir de 29/10

0 0%
não foi previsto
avaliação dessa
modalidade de

licitação

0

-

Tomada de Preços 0 0 20% - -

Concorrência 0 0 20% -

Convite 0 0 10% - -

Leilão 0 0 20% - -

101 22 R$ 2.590.303,99

Tabela 1 – Licitações realizadas e processos auditados de acordo com as metas do PAINT

Foram analisados 07 processos de Dispensa de Licitação, 01 de Inexigibilidade e 14 Pregões.

Dessa forma, os trabalhos da AUDIT atenderam as metas estabelecidas no Plano Anual de Atividades

de Auditoria Interna (PAINT/2020).

No que se refere aos recursos auditados, a ação teve abrangência de

R$ 2.590.303,99 (dois milhões, quinhentos e noventa mil, trezentos e três reais e noventa e nove

centavos), não significando, contudo, que a totalidade dos recursos foram despendidos no presente

exercício, uma vez que há contratação de serviços e Registros de Preços, cuja dotação orçamentária

somente é aportada por ocasião das solicitações.

II- RESULTADO DOS TRABALHOS

Na tabela 2, apresenta-se a relação dos processos analisados pela AUDIT. Cabendo registrar

que após a análise, por meio de check list, foram emitidos Pareceres de Auditoria e estes foram

anexados aos respectivos processos.
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Modalidade Processo Objeto Contratado
CNPJ/CPF

Valor Parecer
AUDIT

Pregão Eletrônico
nº 55/2019

23122.021487/2019-00 Aquisição de tanque de armazenamento de
cadáver em formol para atendimento das
necessidades dos cursos de Medicina da UFSJ

GRUNOX EQUIPAMENTOS
GASTRONOMIA LTDA
10.777.579/00001-57

R$ 20.062,00 01/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 48/2019

23122.017502/2019-15 Aquisição de câmaras frias para o Restaurante
Universitário do Campus Santo Antônio

ISO FRIO REFRIGERAÇÃO
LTDA
10.139.922/00001-38

R$ 59.000,00 02/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 06/2020
Registro de
Preços

23122.013155/2019-43 Contratação de serviços de certificação digital,
segundo as normas da infraestrutura de chaves
públicas brasileiras (ICP-Brasil) compreendendo a
emissão de certificados digitais do tipo e-cpfa3
com o fornecimento da mídia de
armazenamento(token) e, renovação de
certificados digitais para atender às necessidades
da UFSJ

CERTISIGN CERTIFICADORA
DIGITAL S.A
10.777.579/00001-57

RIO MADEIRA
CERTIFICADORA DIGITAL
EIRELI 23.035.197/0001-08

R$ 35.383,32 03/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 57/2019

23122.015259/2019-92 Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de coleta,
acondicionamento, transporte, tratamentoe
destinação final de resíduos para os campi da
UFSJ

OXIGAS RESÍDUOS ESPECIAIS
LTDA
00.810.852/0001-44

R$ 45.045,00 04/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 18/2020

23122.025296/2019-17 Contratação de serviços de fornecimento e
instalação (substituição) de transformador trifásico
com isolação a óleo mineral com potência de
225kVA para o CTAN

GERAENERGY COMERCIO
MANUTENÇÃO E
INSTALAÇÃO ELÉTRICA
LTDA 19.924.970/0001-01

R$ 20.970,00 05/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 32/2020
Registro de
Preços

23122.006440/2020-41 Aquisição de materiais de Proteção e Segurança
(Grupo 3028) para atendimento de diversas
unidades da UFSJ, conforme Calendário de
Compras.

DIVERSAS EMPRESAS R$ 23.710,00 06/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 15/2020
Registro de
Preços

23122.001740/2020-34 Aquisição de Tintas e material de limpeza (Grupos
3022 e 3024) para atendimento de diversas
unidades da UFSJ, conforme Calendário de
Compras.

DIVERSAS EMPRESAS R$ 179.318,80 07/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 43/2020

23122.002883/2020-63 Contratação de empresa especializada para
substituição de peças da Ultra Centrifuga
Beckman Coutler do Campus Centro-Oeste Dona
Lindu (CCO).

RSTECH ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA
10.261.106/0001-00

R$ 52.750,31 08/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 51/2020
Registro de
Preços

23122.011281/2020-05 Aquisição de materiais para manutenção e
conservação dos Campi da UFSJ, conforme
Calendário de Compras.

DIVERSAS EMPRESAS R$ 46.499,08 09/2020
Regular,
sem

ressalvas

Dispensa de
Licitação nº
016/2020

23122.006051/2020-16 Aquisição de insumos e equipamentos, em caráter
de urgência, para produção de produtos
domissaneantes (álcool gel e sabonete líquido) no
Laboratório de Desenvolvimento Farmacotécnico
do campus CCO, como medida de enfrentamento
da emergência de saúde pública decorrente do
coronavírus.

LABSYNTH PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA
51.462.471/0001-52
SULFAL QUÍMICA LTDA
16.631.103/0001-90

R$ 32.495,12 10/2020
Regular,
sem

ressalvas

Dispensa de
Licitação nº
15/2019

23122.004682/2020-09 Aquisição de EPIs, em caráter de urgência, para
produção de produtos domissaneantes (álcool gel
e sabonete líquido) no Laboratório de
Desenvolvimento Farmacotécnico do campus
CCO, e distribuição para a secretaria municipal
saúde de Divinópolis, com posterior
encaminhamento para as unidades de saúde, como
medida de enfrentamento da emergência de saúde
pública decorrente do coronavírus.

DIVERSAS EMPRESAS R$ 73.231,50 11/2020
Regular,
sem

ressalvas

Inexigibilidade de
Licitação nº
007/2019
Inexigibilidade -
art. 25, I

23122.008249/2020-34 Aquisição do equipamento de Real Time PCR
QuantStudio™ 3 da Applied Biosystems™, que
será utilizado para diagnóstico de COVID-19 pelo
Campus Centro-Oeste Dona Lindu

LIFE TECHNOLOGIES BRASIL
COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE
PRODUTOS PARA
BIOTECNOLOGIA LTDA
63.067.904/0006-69

R$ 132.300,00 12/2020
Regular,
sem

ressalvas
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Dispensa de
Licitação
023/2020

23122.010294/2020-59 Aquisição de kit para extração e purificação -
Extracta Kit – RNA e DNA Viral - a ser utilizada
pelo Campus Centro-Oeste Dona Lindu na
realização de testes de diagnóstico molecular do
vírus SARS-CoV-2.

AMANDA CAMARGO DE
BARROS
24.853.714/0001-00

R$ 156.780,00 13/2020
Regular,
sem

ressalvas

Dispensa de
Licitação
026/2020

23122.010691/2020-21 Contratação de empresa especializada na execução
de serviços de manutenção preventiva e calibração
em equipamentos do Laboratório de
Biossegurança NB2 do Campus Centro-Oeste
Dona Lindu da UFSJ utilizados na realização de
testes de diagnóstico molecular do vírus SARS-
CoV-2

RSTECH ENGENHARIA E
COMERCIO LTDA
10.261.106/0001-00

R$ 44.372,50 14/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº 11/2020
Registro de
Preços

23122.027505/2019-59 Contratação de empresa prestadora de serviço
especializado de avaliações socioeconômicas dos
candidatos classificados nos processos seletivos da
UFSJ e do auxílio PASE oferecido pela Pró-
Reitoria de Assuntos Estudantis (PROAE).

CONSULTING DO BRASIL -
CONSULTORIA E
INTELIGÊNCIA
12.078.030/0001-08

R$ 81.960,00 15/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº63/2019

23122.022203/2019-94 Aquisição de solução de rede sem fio corporativa,
com vistas a dar continuidade ao Plano Diretor de
Tecnologia da Informação- PDTI -2016/2019

ALTAS NETWORKS E
TELECOM LTDA
05.407.609/0001-01

R$ 1.133.031,10 16/2020
Regular,
com

ressalvas

Pregão Eletrônico
nº

23122.006051/2020-16 Aquisição de equipamentos de proteção individual
(EPIs) para o uso de discentese servidores do
cursos de Medicina do Campus Dom Bosco
(CDB) e do Campus Centro-Oeste Dona-Lindu
(CCO), tendo em vista a necessidade de retorno
das aulas práticas e internatos em hospitais e
postos de saúde pública, considerando a prevenção
de contaminação pela COVID-19.

DIVERSAS EMPRESAS R$ 81.984,40 17/2020
Regular,
sem

ressalvas

Pregões
Eletrônicos
números 27 e
45/2020

23122.001766/2020-82 Contratação de empresa especializada para
realização de manutenção preventiva, com
emissão de laudo técnico em aparelhos utilizados
em Laboratórios de práticas de ensino do Campus
Alto Paraopeba (CAP)

SK TEC ENERGIA E SISTEMAS
ELETRO ELETRÔNICOS
EIRELI 07.299.868/0001-83

R$ 6.020,86 18/2020
Regular,
sem

ressalvas

Dispensa de
Licitação nº
019/2020

23122.007565/2020-99 Aquisição de Equipamentos, em caráter de
urgência, para elaboração de Kits Diagnósticos,
como medida de enfrentamento do Covid-19, para
atender demanda do Laboratório de Biossegurança
2, do Campus Centro-Oeste Dona Lindu.

ROYAL ATACADISTA E COM.
EIRELI
24.103.721/0001-95
INDREL IND. E REFRIGERACAO
LONDRINENSE LTDA
78.589.504/0001-86
DATAMED LTDA
38.658.399/0001-75

R$ 150.800,00 19/2020
Regular,
sem

ressalvas

Dispensa de
Licitação nº
018/2020

23122.008038/2020-00 Aquisição dos equipamentos Extrator e
Purificador de RNA/DNA e Cabine asséptica
DNA Workstation, em caráter de urgência, para a
realização de testes de diagnóstico molecular do
vírus SARS-CoV-2, para atender demanda do
Laboratório de Biossegurança 2, do Campus
Centro-Oeste Dona Lindu.

AMANDA CAMARGO DE
BARROS
24.853.714/0001-00

R$ 139.400,00 20/2020
Regular,
sem

ressalvas

Dispensa de
Licitação
030/2020

23122.010799/2020-13 Aquisição de dispenser para álcool gel ou
sabonete líquido, máscara cirúrgica descartável,
álcool gel 70%, álcool etílico 70%, em caráter de
urgência, para distribuição no Campus Alto
Paraopeba (CAP), Campus Dom Bosco (CDB),
Campus Santo Antônio (CSA), Campus Sete
Lagoas (CSL) e Campus Tancredo Neves (CTAn),
para o enfrentamento da pandemia e seus impactos
na UFSJ

DIVERSAS EMPRESAS R$ 75.190,00 21/2020
Regular,
sem

ressalvas

Tabela 2 – Relação dos processos licitatórios auditados.
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Seguem abaixo as constatações e recomendações formuladas pela AUDIT, assim como as

respostas das unidades:

Modalidade Parecer Constatação Recomendação Manifestação da Unidade

PREGÃO
ELETRÔNICO

063/2019

016/2020 Item 1: Divergência quanto ao
percentual de alteração do contrato
informado no 1° Termo Aditivo
Após análise do 1° Termo Aditivo ao
Contrato n° 93/2019, observou-se que a
Cláusula Primeira apresenta como objeto o
acréscimo do valor total de R$ 221.571,86,
correspondente a 25% do valor inicial do
contrato. Contudo, conforme informação
constante da planilha de custo (fls. 215), a
referida alteração corresponde a 24,31%.

1.1 - Recomenda-se que o Setor de
Contratos e Convênios (SECOC)
promova a correção do percentual
constante do 1º Termo Aditivo ao
Contrato n°93/2019.

O SECOC apresentou as seguintes informações
conforme Memorando Eletrônico n° 29/2020,
de 02/12/2020:
“De forma a atender a recomendação da Audit
-Parecer 016/2020, conforme despacho
constante do processo 23122.022203/2019-94,
informamos que emitimos o Apostilamento
020/2020 efetivando a correção do percentual
do 1°TA -CT 93/2019.”

Registra-se que em consulta à documentação
inserida no sistema SIPAC, a AUDIT verificou
que o Apostilamento n°20/2020 - CT 93/2019
foi assinado em 01/12/2020, corrigindo-se o
percentual de acréscimo do 1° Termo Aditivo.

Tabela 3- Constatações e recomendações constantes dos Pareceres da AUDIT

ITEM 1 – CONTRATAÇÕES DIRETAS REALIZADAS PELA UFSJ PARA ATENDIMENTO DA

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DECORRENTE DA COVID-19

1.1 CONSTATAÇÃO

Consultada a página do Setor de Compras e Licitações - SECOL, a AUDIT identificou que 22

(vinte e duas) de um total de 45 (quarenta e cinco) contratações diretas formalizadas no exercício de

2020, tratam-se de Dispensas instruídas com fundamento no art. 4° da Lei 13.979/2020. A referida lei

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, sendo alterada Medida

Provisória n° 926/2020 (convertida na Lei 14.035/2020).

De acordo com o art. 4°: “É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional de que trata esta Lei”.

Essa normatização estabelece que devem ser atendidas as seguintes condições:

I - ocorrência de situação de emergência;
II- necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III- existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens

públicos e particulares; e
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

Para tanto, deve ser apresentado Termo de referência ou de Projeto Básico simplificados,
contendo:

I - declaração do objeto; II - fundamentação simplificada da contratação; III - descrição resumida da
solução apresentada; IV - requisitos da contratação; V - critérios de medição e pagamento; VI - estimativas dos
preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: a) Portal de Compras do Governo Federal;
b) pesquisa publicada em mídia especializada; c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; d)
contratações similares de outros entes públicos; ou e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e VII -
adequação orçamentária. Ressalta-se que, excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será
dispensada a estimativa de preços.
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Aplicando-se os critérios de materialidade, relevância e risco, a AUDIT selecionou para análise

7 processos de Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 4° da Lei 13.979/2020, no montante de

R$ 672.269,12. Além disso, foi analisado 01 processo de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento

no art. 25, inciso I, da Lei n°8.666/93, no valor de R$ 132.300,00. Contudo, esclarece-se que o objeto

dessa licitação teve por intuito a aquisição do equipamento de Real Time PCR, para fins de utilização

no diagnóstico da COVID-19 pelo Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO). Sendo assim, foram

auditados os recursos da ordem R$ 804.569,12 referente as contratações realizadas pela UFSJ

destinadas às ações de enfrentamento da pandemia.

Após análise dos processos, a AUDIT comprovou que o objeto das contratações destinou-se ao

desenvolvimento de ações de enfrentamento da pandemia pela UFSJ e, que foram atendidos os

requisitos do art. 4° da Lei 13.979/2020 quanto à formalização, não sendo registradas ressalvas nos

Pareceres de Auditoria n° 10, 11, 12, 13, 14, 19, 20 e 21. Verificou-se que os processos foram

instruídos com a apresentação das seguinte peças: Solicitação de autorização da contratação

emergencial, realizada por meio de Memorando autenticado pela área demandante; Documento de

Oficialização da Demanda - DOD, contendo a justificativa da contratação; Termo de Referência;

Orçamentos para pesquisa de preços; Mapa de Preços; Certidões Negativas comprovando a

regularidade fiscal dos fornecedores; Dotação orçamentária; Despacho de Autorização pela Reitoria;

Parecer Jurídico; Atendimentos das recomendações constantes do parecer jurídico; Despacho de

Reconhecimento e Ratificação da Dispensa; Comprovante de Lançamento no Comprasnet; Notas de

Empenho em favor dos fornecedores contratados.

Cabe informar que grande parte das contratações foram realizadas mediante o Edital n°02/2020-

UNIFESP, referente ao Chamamento Público para eventual aquisição emergencial de material

hospitalar para ações de enfrentamento ao COVID-19, do qual a UFSJ integra como participante.

Em virtude do caráter de urgência e da necessidade de recebimento dos materiais e

equipamentos de forma célere para fins de desenvolvimento das ações, a AUDIT verificou também os

procedimentos relativos ao recebimento dos materiais/insumos e à execução financeira dessas

contratações. Foi observado que os processos de execução financeira encontram-se instruídos com a

seguinte documentação: Nota Fiscal; Declaração de recebimento dos materiais e/ou equipamentos;

Verificação da autenticidade da nota fiscal eletrônica; Declaração de contribuinte optante pelo Simples

Nacional (quando aplicável); consulta do SICAF; autorização do ordenador para pagamento; ordem

bancária; DARF de retenção de impostos (quando aplicável).
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Após a análise dos processos de execução financeira, observou-se que todos os equipamentos

adquiridos foram entregues pelos fornecedores e, consequentemente, os pagamento foram efetuados

pelo Setor de Tesouraria (SETES). Quanto aos materiais adquiridos para o enfrentamento da pandemia,

verificou-se que foram entregues quase que na sua totalidade, constando somente alguns casos, que tem

sido acompanhados pelo Setor de Almoxarifado (SEALM).

Quanto à publicidade dos atos inerentes às contratações diretas, formalizadas com base na Lei

13.979/2020, § 2°, do art.4°, estabelece que:

“§ 2º Todas as aquisições ou contratações realizadas com base nesta Lei serão disponibilizadas, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, contado da realização do ato, em site oficial específico na internet, observados, no que couber, os
requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o nome do contratado, o
número de sua inscrição na Secretaria da Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo
de aquisição ou contratação, além das seguintes informações: I – o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato; II – a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado e o local de entrega ou de
prestação; III – o valor global do contrato, as parcelas do objeto, os montantes pagos e o saldo disponível ou bloqueado,
caso exista; IV – as informações sobre eventuais aditivos contratuais; V – a quantidade entregue em cada unidade da
Federação durante a execução do contrato, nas contratações de bens e serviços; VI - as atas de registros de preços das
quais a contratação se origine”.

Consultada à página eletrônica de Licitações, por meio do

link https://ufsj.edu.br/dimap/contratacoesdiretas.php (acesso aos dados de 2020), verifica-se que o

SECOL está atendendo as normas quanto a publicidade dos atos de contratação direta, haja vista a

planilha contendo as informações do número do processo; n° da licitação; nome e CNPJ do fornecedor;

valor contratado; e, informações sobre objeto das contratações e a fundamentação legal. Além disso,

observou-se que consta um campo destinado ao registro de observações, que dá acesso a outro link

“Mais Informações”, no qual constam disponíveis os Termos de Referência, Despachos de

Reconhecimento e Ratificação, comprovantes de lançamento da contratação no Comprasnet, em

atendimento as demais exigências contidas no § 2° do art.4° da Lei 13.979/2020.

Cabe registrar que a AUDIT observou que constam da página do SECOL, informações

detalhadas sobre a legislação vigente quanto ao enfrentamento da COVID-19, orientações quanto aos

procedimentos a ser adotados pelas áreas demandantes, modelos de Termos de Referência, dentre

outros dados relevantes.

Nesse sentido, a AUDIT entende que o SECOL está atendendo os requisitos de publicidade

preconizados na legislação. Contudo, os órgãos de controle tem realizado orientações e recomendações

no sentido de que as informações sobre as licitações, destinadas ao enfrentamento da COVID-19, sejam

publicadas na página principal dos órgãos, em local de fácil acesso aos cidadãos. Na cartilha do TCU

“Recomendações para Transparência de Contratações Emergenciais em Resposta à COVID-19” 1 são

apresentadas orientações e boas práticas a ser adotadas pelos órgãos públicos.

1 Cartilha do TCU “Recomendações para Transparência de Contratações Emergenciais em Resposta à COVID-19” - acesso em

https://comunidade.transparenciainternacional.org.br/asset/86:tibr-recomendacoes-de-contratacoes-emergenciais-covid19?stream=1
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Destaca-se as seguintes recomendações/orientações contidas na referida cartilha:

- “ (...) Deve haver previsão na legislação da criação de sítio eletrônico para a divulgação das

informações sobre contratações emergenciais, conforme previsto na Lei nº 13.979 de 2020 (art. 4, §2º)”.

-O sítio que se refere o art. 4, §2º da Lei nº 13.979 de 2020 deve ser um espaço específico, independente

ou parte de um portal de transparência mais amplo, para divulgação centralizada de informações sobre

contratações emergenciais.

- Este sítio deve ser divulgado com destaque nos sítios eletrônicos principais do governo estadual ou

municipal e em seus Portais de Transparência, do órgão de saúde responsável e do órgão de controle encarregado

pela fiscalização daqueles gastos, assim como no portal, caso exista, dedicado às informações sobre o

enfrentamento à COVID-19. Deve também ser divulgado nas redes sociais e demais canais de comunicação

oficiais do governo.

- Na hipótese, prevista no art. 4, § 3º da Lei nº 13.979 de 2020, da contratação de fornecedor de bens,

serviços e insumos que esteja com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar

com o Poder Público suspenso, a justificativa para esta contratação deverá constar em destaque no portal de

informações a que se referem estas recomendações. Da mesma forma, a contratação de fornecedores com outras

pendências administrativas ou judiciais também deve ser justificada.

- Recomenda-se a elaboração de uma lista de bens, produtos e serviços de saúde relacionados diretamente

ao combate da COVID-19 que podem ser adquiridos por meio de contratações emergenciais, com objetivo de

facilitar o controle social e evitar desvios no recurso a este instrumento.

-As contratações de objetos fora das referidas listas devem ser justificadas tecnicamente. Contratações

sobre objetos não diretamente relacionados ao endereçamento da crise na saúde, como campanhas publicitárias e

bens e serviços de tecnologia da informação e comunicação, devem ser igualmente justificadas em face da

emergência.

- Todas as informações consideradas essenciais sobre contratações emergenciais devem ser publicadas

em formato aberto. Por formato aberto, adota-se o entendimento da Política de Dados Abertos do Poder Executivo

Federal (Decreto nº 8.777 de 2016), a qual prevê que esses dados devem ser: processáveis por máquinas; não-

proprietários; completos; atualizados; disponibilizados sob licenças abertas. (...)”

Cabe informar que os processos de contratação direta analisados foram realizados de modo

eletrônico, exclusivamente no sistema SIPAC, em razão das limitações impostas pelo regime

excepcional de funcionamento da instituição, delimitados pela Portaria UFSJ nº 122/2020. Contudo,

consta recomendação nos pareceres da Procuradoria Jurídica de se realizar a autuação das peças, com

aposição de carimbo, numeração e assinaturas, de acordo com art. 38 da Lei n°8.666/1993, assim que

possível.

Sendo assim, a AUDIT apresenta as seguintes recomendações:

RECOMENDAÇÕES:

1.1 Sugere-se que as licitações destinadas ao enfrentamento da COVID-19 sejam publicadas

também na página principal da UFSJ, intitulada “Coronavírus /COVID-19”, em consonância com as
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orientações e recomendações expedidas pelos órgãos de controle, especialmente, na cartilha do TCU

“Recomendações para Transparência de Contratações Emergenciais em Resposta à COVID-19”.

1.2 Sugere-se que a DIMAP e o SECOL, realize um estudo das recomendações/orientações

propostas na cartilha do TCU, de modo a dar mais transparência aos atos inerentes as contrações

emergenciais para o enfrentamento da COVID-19, assim como de forma a subsidiar o Comitê da UFSJ

no que compete aos dados das licitações realizadas, informando à AUDIT quanto às providências que

serão implementadas.

1.3 Recomenda-se que a DIMAP e o SECOL definam os procedimentos a ser adotados quanto à

autuação dos processos de contratação direta, face às recomendações expedidas pela Procuradoria

Jurídica da UFSJ, assim como considerando as disposições do Acórdão 389/2020-TCU- Plenário, por

meio do qual foi solicitado elaboração de plano de ação pela UFSJ, quanto a publicidade dos atos

licitatórios.

ITEM 2 – CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELA UFSJ POR MEIO DE PREGÃO ELETRÔNICO

2.1. CONSTATAÇÃO

Conforme informações constantes da página de Licitações, observou-se que foram instruídos 52

(cinquenta e dois) processos na modalidade Pregão Eletrônico, considerando a consulta dos dados em

22/10/2020. Analisados os objetos dessas contrações, verificou-se que 25 processos referem-se a

contratações realizadas através do Sistema de Registro de Preços.

De acordo com o art. 3° do Decreto n°7.892/2013, o Sistema de Registro de Preços poderá ser

adotado mediante às seguintes hipóteses:

“I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela

Administração”.

Observou-se que esse tipo de contratação ocorreu, principalmente, em razão do planejamento

das compras estabelecido através do “Calendário de Compras da UFSJ” e, nos casos em que não era

possível definir o quantitativo exato a ser demandado ou diante da necessidade de contratações

frequentes de determinado objeto.

Cabe informar que a AUDIT selecionou para análise 10 pregões referente ao exercício de 2020,

considerando a materialidade e a relevância dos objetos licitados para o cumprimento dos objetivos

organizacionais, assim como contratações destinadas à manutenção das atividades e conservação dos

campi da UFSJ. Adicionalmente, escolheu-se para verificação 04 processos de pregões realizados no
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final do exercício de 2019. Sendo assim, foram auditados os recursos da ordem R$ 1.785.734,87 (um

milhão, setecentos e oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos).

Após análise dos processos, a AUDIT observou que os requisitos da Lei 8.666/1993, Decreto

10.520/2002, Decreto 7.892/2013, Decreto 10.024/2019, assim como a legislação aplicável às

contratações realizadas na modalidade pregão foram atendidos no tocante à formalização, não sendo

apresentadas ressalvas nos Pareceres de Auditoria n° 01 a 09 e 15, 17 e 18.

Cumpre informar que o Parecer 18/2020 contemplou a análise de 02 pregões (Pregão 27 e

45/2020), uma vez que não foi possível a aquisição de todos os itens no primeiro pregão, sendo

justificada a republicação. Ressalta-se que a AUDIT identificou uma ocorrência de natureza formal da

análise do pregão 63/2019, apresentando uma recomendação constante do Parecer n°16/2020, para fins

de correção do percentual de acréscimo informado no 1º Termo Aditivo ao Contrato 93/2019. Nesse

sentido, o Setor de Contratos e Convênios (SECOC) foi notificado quanto ao atendimento da

recomendação, tendo apresentado a correção solicitada antes da emissão desse relatório de auditoria,

conforme apresentado na tabela 3-Constatações e recomendações constante dos Pareceres da Auditoira-

página 6.

Verificou-se que os processos foram instruídos com a apresentação das seguinte peças:

Solicitação para abertura do processo licitatório, realizada por meio de Memorando autenticado pela

área demandante; Documento de Oficialização da Demanda - DOD, contendo a justificativa da

contratação; Estudos Preliminares; Mapa de Risco; Avaliação pela Comissão de Planejamento da

Contratação; Termo de Referência; Orçamentos para pesquisa de preços; Mapa de Preços; Informação

de Dotação Orçamentária (exceto em Registro de Preços); Despacho de Autorização da Reitoria;

Designação da equipe do Pregão; Edital e respectivos anexos; Anexos da Portaria SEGES 02/2016;

Parecer Jurídico; Atendimentos das recomendações da PROJU; Comprovantes da publicação da

licitação nos meios oficiais; Questionamento dos licitantes e respostas; Documentos de Habilitação;

Propostas e Aceitação; Ata de realização do certame; Atas de Adjudicação e de Homologação;

Resultado do Pregão; Parecer do pregoeiro no caso de julgamento de recursos; Declaração dos

Fornecedores; Notas de Empenho, dentre outras.

A AUDIT verificou também os procedimentos relativos ao recebimento dos bens/serviços

adquiridos e quanto à execução financeira das contratações. Observou-se que processos de execução

financeira encontram-se instruídos com a seguinte documentação: Nota Fiscal; Declaração de

recebimento dos materiais e/ou equipamentos; Verificação da autenticidade da nota fiscal eletrônica;



AUDITORIA INTERNA(AUDIT)

_________________________________________________________________________
Praça Frei Orlando, 170 - sala 3.07 – Campus Santo Antônio
Telefone 3379 - 5815 e-mail: auditoria@ufsj.edu.br

12

Declaração de contribuinte optante pelo Simples Nacional; consulta do SICAF; autorização do

ordenador para pagamento; ordem bancária; DARF de retenção de impostos (quando aplicável).

De forma, verificou-se que os procedimentos quanto acompanhamento das entregas dos bens

(materiais e equipamentos) adquiridos nas contratações da UFSJ estão sendo realizados de acordo.

Foram registradas algumas ocorrências quanto ao recebimento de materiais, contudo, o SEALM

demonstrou-se diligente quanto aos acompanhamentos necessários. Cabe lembrar que em relatórios

anteriores, a AUDIT identificou fragilidades quanto ao cumprimento do prazo de entrega em relação às

compras da UFSJ, mas que foram solucionadas após a implementação das providências pela

DIMAP/PROAD.

Verificou-se também que diversos itens, constantes dos Pregões, realizados através de Registro

de Preços, não tiveram propostas aceitáveis e/ou não foram cotados, devendo a Divisão de Materiais e

Patrimônio (DIMAP) realizar esse levantamento de forma que sejam planejadas novas contratações,

contemplando os itens não adquiridos. Ressalta-se que devem ser avaliadas, novamente, às necessidades

junto às áreas demandantes para a aquisição dos itens, evitando-se contratações em que não há

demandas dos itens registrados nas atas.

Após a análise nos processos auditados, percebeu-se que, de uma forma geral, no decorrer dos

anos, houve uma crescente preocupação com a formalização adequada dos processos, sendo, por

diversas vezes, solicitados aos demandantes os esclarecimentos devidos com intuito de melhorar os

Termos de Referência, fins de evitar possíveis questionamentos/recursos por parte dos licitantes. Outro

fator importante que contribuiu para esse aperfeiçoamento está ligada à padronização dos documentos e

disponibilização dos modelos e referências a ser utilizadas para cada tipo de contratação pretendida.

Em que pese terem sido verificadas melhorias nas ações, há a necessidade de buscar um

planejamento mais amplo das necessidades de todos os campi da UFSJ. Da análise das contratações do

exercício de 2020, observou-se novametne que na UFSJ as demandas são pontuais, para atender a

determinado Campus, sem levar em consideração se a mesma demanda será solicitada para atender aos

demais Campi da Instituição. A título de exemplo, podem ser citados os procedimentos licitatórios

relativos à manutenção preventiva e corretiva em elevadores da UFSJ, bem como aquisição de peças

para manutenção de elevadores; Contratação de pessoa jurídica do ramo alimentício para o preparo e

fornecimento de refeições aos estudantes; manutenção preventiva e corretiva em sistema de

condicionamento de ar; contração de sistema de monitoramento eletrônico, dentre outras.



AUDITORIA INTERNA(AUDIT)

_________________________________________________________________________
Praça Frei Orlando, 170 - sala 3.07 – Campus Santo Antônio
Telefone 3379 - 5815 e-mail: auditoria@ufsj.edu.br

13

Cabe ressaltar que em função da pandemia diversos seviços prestados à comunidade da UFSJ

foram suspensos enquanto durar a situação de emergência (reprografia, restaurantes universitários,

cantinas, lanchonetes), sugere que na avaliação da retomada das atividades, sempre que possível seja

considerada a possiblidade de relização de licitações integradas de forma a atender às necessidades de

mais de um campus da Universidade.

Verificou-se que parte dos processos de pregão analisados encontram-se em formato hibrido

(parte autuada de forma física, parte eletrônica com atos inseridos no sistema SIPAC e ainda com

arquivos recebidos por email no ínicio da pandemia) e os processos mais recentes já se encontram

formalizados de modo eletrônico, exclusivamente no sistema SIPAC. Constando recomendação nos

pareceres da Procuradoria Jurídica de se realizar a autuação das peças, assim que possível, com

aposição de carimbo, numeração e assinaturas, de acordo com o art. 38 da Lei n°8.666/1993.

Nesse sentido, apresenta-se abaixo as seguintes recomendações:

RECOMENDAÇÕES:

2.1. Recomenda-se que a DIMAP/PROAD realize um estudo com intuito de identificar os

diversos contratos que possuem objetos similares, variando apenas o Campus, de forma a proceder a

uma licitação única, por lotes, retratando às necessidades e a realidade de cada Campus (ou seja, um

lote para cada município onde a UFSJ possui Campus). Desta forma, as contratações serão planejadas

para toda a UFSJ, evitando a pulverização e discrepância nas licitações dos diversos Campi da UFSJ,

além das regras serem padronizadas, o que melhorará os controles e propiciará à Administração uma

consecução mais econômica e vantajosa de seus fins, servindo como instrumento de racionalização da

atividade administrativa (economia de recursos humanos), redução de custos e otimização da aplicação

de recursos.

2.2 Recomenda-se que a DIMAP realize um levantamento detalhado dos itens que não foram

adquiridos por meio dos Pregões (Registro de Preços) realizados no exercício de 2020, de forma que

sejam planejadas novas contratações, devendo ser reavaliadas as necessidades junto às áreas

demandantes, evitando-se a contratações em que não há demandas para os itens registrados nas atas de

registro de preços.

2.3 Recomenda-se que a DIMAP e o SECOL definam os procedimentos a ser adotados quanto

à autuação dos processos de pregão, face às recomendações expedidas pela Procuradoria Jurídica da

UFSJ, assim como considerando as disposições do Acórdão 389/2020-TCU- Plenário, por meio do qual

foi solicitado elaboração de plano de ação pela UFSJ, quanto a publicidade dos atos licitatórios.
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CONCLUSÃO:

Concluiu-se que, após a avaliação dos controles internos relativos à regularidade dos processos

licitatórios, que tanto os autos quanto os procedimentos adotados estão adequados, porém aprimoráveis.

No planejamento da execução da referida ação, a AUDIT priorizou a análise das contratações

destinadas ao enfrentamento da situação de emergência de saúde decorrente da COVID-19, assim como

as contratações relevantes para os cumprimento dos objetivos organizacionais e as necessárias à

manutenção das atividades nos campi da UFSJ. Apresentou-se algumas recomendações de forma a

contribuir para maior transparência dos atos inerentes as contratações específicas para as ações de

enfrentamento da COVID-19.

Observou-se melhorias quanto aos procedimentos adotados nas contratações, destacando-se a

padronização e disponibilização de modelos específicos para cada tipo de contratação. Contudo, faz-se

necessário a adoção de planejamentos mais amplos de forma a contemplar as demandas de todos os

campi, evitando-se demandas pontuais para um determinado campus.

Em relação aos fatos relatados acima, somos da opinião que a gestão da UFSJ deve adotar as

medidas corretivas recomendadas por essa Unidade de Auditoria Interna no sentido de corrigir as

fragilidades apontadas de forma a tornar os controles mais efetivos e eficazes, além de aprimorar a

gestão e, consequentemente, o comprometimento com a coisa pública.

Por fim, conclui-se informando que a Unidade de Auditoria Interna (AUDIT) realiza um

trabalho de assessoramento e apoio à gestão da UFSJ, com a avaliação dos controles internos e

proposição de mecanismos de correção.

São João Del-Rei, 07 de dezembro de 2020.

___________________________ _______________________
Paulo Fernando Cabral de Ávila Simone Rocha Gonçalves

Administrador Chefe da Auditoria Interna


